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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Lei Legislativa n° 08/2023, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de sinalização retrorrefletiva nas caçambas coletoras de entulhos no Município de Três Passos. 
Inicialmente, cumpre lembrar que, tem-se adotado como diretriz imperativa acerca da legitimidade da iniciativa legislativa, o parâmetro disposto no § 1º do art. 61 da Constituição Federal
, que estabelece os assuntos privativos do Presidente da República (Poder Executivo). 

A presente proposição não usurpará a competência do Chefe do Poder Executivo local, vez que a mesma não trata da estrutura da Administração Municipal, nem de seus órgãos, tampouco do regime jurídico de servidores públicos, pois não cria atribuições, além das já definidas em lei. 


Dessa forma, a inciativa revelar-se-á correta, vez que o parlamentar ao editar uma lei de forma geral e abstrata da forma como realizou não quebrou a cláusula constitucional da separação dos poderes e não invadiu a seara privativa do prefeito Municipal, constante no art. 87 da LOM ( Lei Orgânica Municipal).
 

A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal
. 


Nesse contexto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei em análise, em razão de que o mesmo apresenta conteúdo manifestadamente constitucional. 

Três Passos, 18 de maio de 2023. 

_________________________________

CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351

      PROCURADORA JURÍDICA

� Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.


§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:


I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;


II - disponham sobre:


a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;


b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;


c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)


d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;


e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)


f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)


§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles.


� Art. 87 Compete privativamente ao Prefeito:


I - representar o Município em juízo e fora dele;


II - nomear e exonerar os secretários municipais, os diretores de autarquias e departamentos, além de titulares de instituições de que participe o Município, na forma da Lei;


III - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta Lei;


IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir Decretos e Regulamentos para sua fiel execução;


V - vetar Projetos de Lei, total ou parcialmente, observado o disposto no § 1º do art. 72 desta Lei;


VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na forma da Lei;


VII - declarar de utilidade ou necessidade pública ou de interesse social, bens para fins de desapropriação ou servidão administrativa;


VIII - expedir atos próprios de sua atividade administrativa;


IX - contratar a prestação de serviços e obras, observando o processo licitatório;


X - planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais;


XI - prover cargos públicos e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos servidores;


XII - enviar ao Poder Legislativo o Plano Plurianual, o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Lei;


XIII - demonstrar e avaliar, na forma do artigo 50, ao Poder Legislativo, o cumprimento das metas fiscais; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 3/2003)


XIV - prestar à Câmara Municipal, dentro de 15 (quinze) dias, as informações solicitadas sobre fatos relacionados ao Poder Executivo e sobre matérias legislativas em tramitação na Câmara ou sujeita à fiscalização do Poder Legislativo;


XV - colocar à disposição da Câmara Municipal, na forma da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, e da Emenda Constitucional 25, de 14 de fevereiro de 2000, os recursos correspondentes às dotações orçamentárias que lhes são próprias, compreendidos os créditos suplementares e especiais, até o dia vinte de cada mês; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 3/2003)


XVI - resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações que lhe foram dirigidos em matéria de competência do Executivo Municipal;


XVII - oficializar, obedecidos às normas urbanísticas aplicáveis, as vias e logradouros públicos;


XVIII - aprovar projetos de edificações e planos de loteamento, arruamento e zoneamento urbano ou para fins urbanos;


XIX - solicitar auxílio da polícia do Estado para garantia de cumprimento de seus atos;


XX - revogar atos administrativos por razões de interesse público e anulá-los por vício de legalidade, observado o devido processo legal;


XXI - administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a fiscalização e arrecadação de tributos;


XXII - providenciar sobre o ensino público;


XXIII - propor ao Poder Legislativo o arrendamento, o aforamento ou a alienação de próprios municipais, bem como a aquisição de outros;


XXIV - propor a divisão administrativa do Município de acordo com a Lei;


XXV - expor, por ocasião da abertura da Sessão Legislativa anual, a situação do Município e os planos de Governo;


XXVI - prover e extinguir os cargos públicos municipais, na forma da Lei;


XXVII - celebrar convênios para a execução de obras e serviços com anuência da Câmara Municipal;


XXVIII - prover os cargos em Comissão do Poder Executivo, na forma da lei.


XXIX - realizar na fase de elaboração dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos a participação popular, mediante a realização de audiências públicas; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 3/2003)


XXX - encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul o relatório resumido da execução orçamentária, nos prazos definidos em lei; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 3/2003)


XXXI - encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado e à Câmara Municipal o relatório de gestão fiscal, nos prazos definidos em lei. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 3/2003)


XXXII - dar ciência imediata à Câmara Municipal da assinatura de convênios firmados. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 3/2003)








� Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;








